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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 26 - (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Jaime  4ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª P A R T E  

 
II – Instrução 

 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS (CFSd - 2004) 
 
1.1.0.   Conclusão - Aprovação - Classificação - Menção - Exclusão 

 
De conformidade com o disposto no Inciso I do Art. 146 do Regimento 

Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), aprovado 
e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 076, de 10 FEV 83 e 
publicada no Boletim Geral nº 030, de 11 FEV 04, e em cumprimento a tutela 
antecipatória do Processo nº 001.2004.010619-6, os policiais militares abaixo 
discriminados participaram e concluíram com aproveitamento o Curso de 
Formação de Soldados (CFSd - 2004), Turma Cap PM André Luiz Barreto 
Wanderley (In Memorian), no período de 30 AGO 04  a 31 MAR 2005, com as 
seguintes notas de aprovação, classificação e respectivas menções: 

 
I - Classificação Geral: 

 
Mat. Nome Média Menção 

103903-2 Rubem Anailson de Brito Oliveira 8,13 MB 
103902-4 Maxuel Batista 7,78 B 
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Origem: Requerimento  
Requerente: Bel. Clemenceau do Ó Pessoa 
Representado: Sd PM Mat. 24257-8/BPRv, Edivaldo José da Silva 

 
Trata-se de pedido de retorno à escala normal de serviço do 

Representado, o qual foi afastado das funções em virtude de sua submissão a 
Conselho de Disciplina, encaminhado a este Comandante Geral pelo Requerente 
acima mencionado, com fundamento de ser um julgamento anterior ao do Poder 
Judiciário.   

 
Ao analisar o pleito, verifica-se que o afastamento das funções da 

Praça submetido a Conselho de Disciplina é determinação legal, disposta no Dec. 
Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, portanto, ato administrativo vinculado.  

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o pedido de retorno à escala de serviço do representado 

com fulcro no Art. 3º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75.  
 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 

C O N F E R E: 
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4ª P A R T E  

 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Despacho do Comandante Geral 

 
Origem: Requerimento  
Requerente: Sd PM Mat. 21541-1/BPGd, Edson Menezes de Oliveira 

 
Trata-se de pedido de arquivamento de Conselho de Disciplina, 

instaurado em desfavor do Requerente, pelos fatos ocorridos no dia 08 JUL 02. 
Informa o Sd PM Menezes que, pelo acontecido, foi condenado, no Poder 
Judiciário, a 02 (dois) anos de reclusão, cumprindo 05 (cinco) meses no CREED e 
o restante da pena foi transformado em prestação de serviço à sociedade, a qual 
cumpriu integralmente, juntando certidão de “nada consta” da justiça. Informa, 
também, que foi punido disciplinarmente pelos mesmos fatos, conforme publicou o 
Boletim Interno n° 204, de 25 OUT 2005, do BPGd, juntando cópia da nota de 
culpa da punição imposta. Afirma que, diante da condenação criminal e pena 
disciplinar imposta, o bis in idem está configurado, não podendo ser punido duas 
vezes pelos mesmos fatos. 

  
Ao analisar o pleito, verifica-se que a punição imposta pelo Comando 

do BPGd referiu-se a ter “deixado de cumprir normas na esfera de suas atribuições 
ao deixar de efetuar registro de sua arma nesta Polícia Militar, contrariando 
Portaria do Comando Geral, publicada no SUNOR nº 007/2000, e deixado de 
portar o seu documento de identidade” e o fundamento da Portaria nº 312, 
publicada no BG nº 26, de ABR/2004, que instaurou o  Conselho de Disciplina em 
seu desfavor narra: “por haver, no dia 08 JUL 2002, sido preso em flagrante delito 
pelo porte ilegal do Revólver de marca Smith & Wesson, Cal. 45, nº B 200.153, no 
Bairro de Sítio Novo - Olinda, após fazer necessidades fisiológicas no muro da 
casa do Maj PM João Francisco dos Santos Neto. A praça, após discussão com o 
referido oficial, passou a xingá-lo com palavras de baixo calão e ameaçá-lo de 
morte”, NÃO configurando, logo, o bis in idem alegado pelo Requerente, vez que 
o objeto do procedimento administrativo em comento é MAIS AMPLO que o da 
punição disciplinar imposta pelo Comando do BPGd.  

 
Quanto à comunicação das esferas penal e administratival, não há, no 

caso em tela, tal  efeito, vez que a pena cumprida tem natureza penal e não 
disciplinar (administrativa). 

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o pedido de arquivamento do Conselho de Disciplina, por 

não configurar bis in idem; 

  25 DE MAIO DE 2005     03 
____________________________________________________________________ 

 

II - Em conseqüência, ficam os policiais militares concluintes do CFSd 
2004, excluídos do referido curso, de conformidade com o Inciso I do Art. 146 do 
Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP); 

 
III – Conceder 08 (oito) dias de dispensa como recompensa pelo 

desempenho no curso, dos serviços operacionais e administrativos aos policiais 
militares concluintes, nas suas respectivas Unidades conforme classificação 
elaborada pela Diretoria de Pessoal; 

 
IV - Contar os efeitos desta Nota a partir do dia 31 MAR 2005. (Nota 

nº 001/2005/CFAP/Div.Ens.). 
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 680, de 17 MAI 2005 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Instrutores para compor o qua- 
                     dro do Corpo Docente da APMP em  matéria  cur- 
                     ricular e extracurricular do Curso de Formação de 
                     Oficiais  Policiais  Militares  e  Bombeiros Militar  
                     (CFOPM/BM), no ano letivo de 2005 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 73 do Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
(RAPMP), aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos 
Decretos nºs: 6.375, de 08 ABR 80; nº 7.375, de 07 AGO 81; nº 8.896, de 25 OUT 
83; nº 11.692, de 31 JUL 86; nº 14.820, de 20 FEV 91; nº 19.951, de 18 AGO 97 e 
nº 20.006, de 12 SET 97, e considerando a abdicação de docente designado para o 
Corpo Docente/05 da APMP, 

 
R E S O L V E: 
 

I – Dispensar, do quadro do Corpo Docente da APMP, em matéria 
curricular do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares e Bombeiros 
Militar (CFOPM/BM), o Instrutor abaixo relacionado: 
 

Disciplina C/H Instrutor 
Sistema de Segurança 
Pública no Brasil 30 Cap PM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da Silva 

 
II – Designar, para compor o quadro do Corpo Docente da APMP, em 

matéria curricular e extracurricular do Curso de Formação de Oficiais Policiais 
Militares e Bombeiros Militar (CFOPM/BM), os Instrutores abaixo relacionados: 
 

Disciplina C/H Instrutor 
Sistema de Segurança 
Pública no Brasil 30 Cap PM Mat. 1967-4, Geová da Silva Barros 
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EXTRACURRICULAR 

 

Modalidade C/H Instrutor 
Natação 200 Cap PM Mat. 1952-6, Neudes Silvandro Correia Gomes 

 
III - A presente Portaria entra em vigor a/c do dia 11 ABR 2005. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 683, de 17 MAI 2005 
 

EMENTA: Exclusão a pedido do Curso  de Formação  de  Sol- 
                     dados/2005 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o requerimento apresentado pelo Aluno do Curso de 

Formação de Soldados, encaminhado pelo Comandante do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), por meio do Ofício nº 228/CA, no qual 
solicita desligamento do sobredito Curso por não mais ter interesse de freqüentá-lo; 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir a pedido do Curso de Formação de Soldados, Turma 2005, 

ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o 
Aluno CFSd/PM abaixo relacionado, por não ter interesse de nele permanecer  na 
condição de Aluno: 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 104407-9 Dimitri Alexandre Wanderlei Braz 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal 

e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências. 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 04 MAR 2005.   
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 684, de 17 MAI 2005 

 
                                     EMENTA: Desliga Aluna do  Curso  de  Formação  de  Sol- 

                                                          dados (CFSd/2005) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Comercial Siracuse Ltda-ME 3) Fepkit Com. Ind. Serv. Import. Export. Ltda-ME 
4) Innovatech Com. e Rep. Ltda 5) Mauro Sérgio de Queiroz Presidente Prudente –
ME 6) Mister Paper Papelaria Informática Ltda 7) Nacional Laser Jet – 
Suprimentos Ltda 8) New Data Informática Ltda 9) Print Brasil Com Sup Equip 
Inform Ltda. 
 
Obs.: Maiores informações, acessar relatório final do Pregão, na 
www.redecompras.pe.gov.br. 
 

(Transcrito do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 
 

6.2.0.   Revogação de Licitação 
 
Revogo por razões de interesse público nos temos do Caput do Art. 49 da Lei 
8.666/93, o Processo nº 010/2005-CPL/CG, Pregão Presencial nº 008/2005, cujo 
objeto reporta-se à aquisição de 01 (um) helicóptero. 

 
(Transcrito do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
6.3.0.   Aviso de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 007/2005-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de suprimento de 
informática e material de expediente para o BPTran. Entrega de Propostas até: 31 
MAR 2005 às 09 horas. Início dos Lances: 31 MAR 2005 às 09h30. 

 
Pregão Presencial nº 012/2005-CPL/CG - Objeto: Aquisição de 01 helicóptero para 
a PMPE. Abertura: 29 MAR 05 às 14 horas. 
 
Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: (81) 
3412.1124/1325. 

 
(Transcrito do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

Você está com sede? Daí de comer a quem tem fome e beber a quem 
tem sede. A Bíblia fala que é bem feliz quem dá um copo d’água aos necessitados. 
Certo dia, em uma festa Jesus bradou: - Quem tem sede venha a mim, e beba! A 
uma mulher que vivia em Samaria, Ele declarou: - Se você beber da água que eu 
lhe der, nunca mais terá sede! A água é um elemento essencial para a vida. Um 
planeta que não a tem, há ausência de vida. A sua falta pode levar o homem à 
loucura. No verso 3 do capítulo 12, do livro de Isaías, está escrito: “Vós, com 
alegria, tirareis água da fonte da salvação”. E no final do livro do Apocalipse, Jesus 
convida: “O Espírito e a Igreja dizem: Vem! e quem quiser tome de graça da água 
da vida". Amém. 
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reiteradas punições, com reincidências em vários delas, e não demonstrar interesse 
em se recuperar, vez que, no dia 20 JUL 04, faltou ao expediente administrativo da 
OME, na qualidade de aconselhado, sendo comprovado que, na mesma data, o Sd 
Valdomiro estava no Bar “Encontro dos Amigos”, no horário do expedient e e 
fardado, vindo a passar mal e sua arma guardada pelo proprietário do citado bar. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 
Corregedor da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

4.0.0.   CENTRO DE REEDUCAÇÃO DA PMPE 
 
4.1.0.   Divulgação - Comunicação 
 

Comunicou o Cap PM Adalberto Freitas Ferreira - Diretor Interino do  
CREED, por meio do Of. nº 161/S.P./CREED, de 12  MAI 2005 que tendo em 
vista que o último dia 28 ABR 2005, foi instalado pelo FISEPE, um link do PE 
Digital, naquele Centro de Reeducação com o seguinte endereço eletrônico:  
creed@sds.pe.gov.br. 

 
5.0.0.   SINDICATO DOS SERVIDORES CIVIS DA POLÍCIA MILITAR  
            E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
 
5.1.0.   Assembléia Geral Extraordinária - Convocação 
 

O Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros de Pernambuco – SISCIPM/CBM, nos termos do seu estatuto, convoca 
seus associados, a comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária, no dia 02 
JUN 2005, às 10 horas, em 1ª convocação com 2/3 dos associados, e em 2º 
convocação, às 10h30 com qualquer número de associados no Teatro do Derby – 
Recife-PE, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
 
a) Reajuste de 11% concedido a/c de 1º ABR 2005; 
b) Incorporação das Gratificações de Moradia e Exercício; 
c) Alteração da Gratificação de Serviço Extraordinário; 
d) Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e 
e) Outros assuntos do interesse da categoria. 
 
OBS.: Todos os servidores da Corporação, estão autorizados por este Comando 
Geral a participarem. (Nota nº 003/2005/SISCIPM/CBM). 

 
6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 001/05, Objeto: Fornecimento de Suprimentos de 
Informática.  Proponentes  Vencedoras:  1)  Cil  Comércio  de  Informática  Ltda 2) 
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R E S O L V E: 
 
I – Desligar do Curso de Formação de Soldados (CFSd/2005), ora em 

funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, a Aluna 
abaixo descrita, conforme preconiza o RI/CFAP no Art. 146, letra III, VI, IX e X e 
Art. 148 por atingir um número de faltas superior a mais de 50% (cinqüenta por 
cento) da carga horária do CFSd, sendo-lhe assegurada o direito a rematrícula no 
próximo curso: 

 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 104587-3 Gisele Maria Ferreira Dourado 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal 

e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências. 

 
III – A sobredita Aluna do CFSd deverá cumprir o expediente 

administrativo no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), até a 
sua rematrícula no próximo  curso. 

 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 29 MAR 2005.   

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 686, de 17 MAI 2005 

 
EMENTA: Exclusão a pedido do Curso  de Formação  de  Sol- 
                     dados/2005 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o requerimento apresentado pelo Aluno do Curso de 

Formação de Soldados, encaminhado pelo Comandante do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no qual solicita desligamento do sobredito 
Curso por não mais ter interesse de freqüentá-lo; 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir a pedido do Curso de Formação de Soldados, Turma 2005, 

ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o 
Aluno CFSd/PM abaixo relacionado, por não ter interesse de nele permanecer  na 
condição de Aluno: 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 104118-5  Luiz Flávio Araújo Novais 
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II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal 
e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências. 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 11 FEV 2005.   

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 687, de 17 MAI 2005 
 

EMENTA: Exclui,  a  pedido,  Policiais  Militares do Curso de  
                    Formação de Cabos  PM,  matriculados   condicio- 
                     nalmente  por determinação judicial à época 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Ge ral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 
 
I – Excluir, a pedido, os Soldados policiais militares abaixo 

relacionados, do Curso de Formação de Cabos PM, no qual encontram-se 
matriculados condicionalmente, por determinação judicial, por haverem desistido 
da ação judicial, conforme o constante nos requerimentos apresentados, uma vez 
que foram convocados por antiguidade para participarem do Curso de Formação de 
Cabos PM ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (CFAP): 

 

Ordem Mat. Nome OME 
1 17465-3 Hélmiton Francisco da Silva CFAP 
2 17555-2 Luiz Carlos de Sobral CFAP 
3 17992-2 Adeildo Alves da Silva CFAP 
4 18053-0 Geraldo Gerônimo da Siilva CFAP 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 
publicação. 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

1º Ten QOD Mat. 940505-4/C.Odont, Estela Vieira Espacov – 
Concessão de 03 (três)  meses da  Licença Especial, referente ao 1º Decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de  02 MAI 2005: - Deferido, a/c de 02 
MAI 2005, de conformidade com o Art. 64, § 1º, alínea “a”, c/c o Art.   65, § 1º 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. (Nota  nº 771/2005/DP-3/SSD). 

25 DE MAIO DE 2005    25 
____________________________________________________________________ 

 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas  “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 14598-0/1º BPM, Gilmar Alexandrino da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 3367, de 22 DEZ 04 e seus 
anexos): por haver, nos dias 03 e 05 OUT 2002, no Posto APM, localizado na Av. 
Carlos de Lima Cavalcante, próximo ao BOMPREÇO de Casa Caiada, Olinda, 
realizado abastecimentos irregulares com o Cartão Tickete Card, onde o Sd 
Alexandrino solicitava aos frentistas que passassem o mencionado cartão sempre 
com uma sobra, recebendo-a em espécie, alem de outras irregularidades da mesma 
natureza cometidas no posto SERVICAR, situado à Av. Olinda, nº 150, 
Varadouro, Olinda,  sempre no horário noturno, faltando com a verdade ao afirmar 
que nunca abasteceu viaturas após às 21 horas, conforme denúncia do Ministério 
Público. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 739, de 18 MAI 2005 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, 
que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27327-9/4º BPM, Valdomiro Emídio de 
Melo, pelos seguintes fatos (considerando o constante no Of. n° 1552/1ª EM/4º 
BPM, de 08 NOV 2004): por se encontrar no comportamento “MAU”, resultado de  
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 

Corregedor da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 737, de 18 MAI 2005 
 
        EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, os Soldados PM Mat. 30870-6/16º BPM, Rinaldo Bezerra Belo, Mat. 
22663-7/11º BPM, Zaqueu Antônio de Andrade e Mat. 21575-9/16º BPM, Wilson 
Jordão Costa, pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 
403/GAB/Cor.Ger., de 02 ABR 2003 e seus anexos): por  participarem de 
quadrilha especializada em assaltos à pessoas, na  saída de agências bancárias, 
fornecendo armas de fogo e cobertura à ação dos demais comparsas, os quais 
identificavam as vítimas que efetuavam saques elevados, abordando-as após 
deixarem os estabelecimentos financeiros, conforme denúncia do Ministério 
Público; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 738, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo  Art.  48   da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  
            Estado de Pernambuco 

 
Nº 452/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101201, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM 

Mat.12078-2, Pedro Felipe de Oliveira, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais da Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 146 do Comando Geral/PM, 
publicada em 23 FEV 05: 

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. Qüinq.(04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
 

(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 453/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101200,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 

12249-1, Marcos Vieira da Silva, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei 
n° 6.783/74, com proventos integrais da Graduação de 3° Sargento PM, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 095 do Comando Geral/PM, publicada em 
23 FEV 05: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adic. Qüinq.(04)     R$   257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
 

 (Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 
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Nº 454/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101199,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 

12639-0, Declonicio Roseno de Lima Santos, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, da Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04 c/c a Portaria n°147 do Comando Geral/PM, 
publicada em 23 FEV 2005: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Qüinq.(04)      R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 455/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101012, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 

Mat. 13133-4, Jairo Mendes de Lira, nos termos dos Artigos 88 Inciso I e 89, da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais do Posto de 2° Tenente PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/2004 c/c a Portaria n° 092 do Comando Geral/PM, 
publicada em 03 FEV 2005: 

 
Soldo        R$ 1.964,63 
Adicional de Tempo de Serviço (4)     R$    392,93 
TOTAL       R$ 2.357,56 

 
(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 456/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101198, 
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 policiamento ostensivo no local, proferindo palavras de calão contra os mesmo 
após perguntar se o socorro a sua esposa, a Sra. Argélia Gonçalves de Carvalho, 
não iria chegar, apesar da mesma ter desmaiado por ter sido bruscamente jogada no 
chão pelo Sd RRPM Gilmar Luna, conforme denúncia do Ministério Público. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 736, de 18 MAI 2005 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, 
que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 16927-7/BPGd, Edson José de Andrade, 
pelos seguintes fatos (considerando o constante no Of. n° 1635/Cor. Ger., de 11 
NOV 2002): por haver no dia  21 AGO 2002, aproximadamente às 17 horas, numa 
parada de ônibus, no Bairro de Redenção, na Cidade de Vitória de Santo Antão/PE, 
acariciado as pernas e beijado o rosto da criança Júlia Roberts Maria da Silva, 
sendo repreendido pela genitora da mesma, a Sra. Jeyksandra Maria da Silva, as 
quais esperavam o Sr. José Alberto Ferreira de Melo, pai e companheiro, 
respectivamente; ao chegar, o mesmo reclamou da atitude da praça em tela, tendo 
este novamente molestado a referida criança, afirmando que tinha feito e faria  de   
novo,  proferindo  palavras  de  calão  contra  o  Sr. José Alberto; em seguida, o Sd 
Edson sacou sua arma e a disparou contra o pai da criança em tela, atingindo-o; ao 
empreender fuga do soldado em comento, o Sr. José Alberto foi perseguido pelo 
mesmo, o qual  continuou  a  disparar  sua  arma  de  fogo,  atingindo  fatalmente  o 
adolescente Joelson Miguel do Nascimento, ceifando-lhe a vida; durante a dita 
perseguição, o Sd PM Mat. 990274-0/21º BPM, Clodoaldo dos Santos Pereira deu 
voz de prisão ao Sd Edson, não o obedecendo, apesar daquele encontrar-se 
fardado, só sendo dominado após ser atingido na perna, conforme denúncia do 
Ministério Público. 
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconiza o Inciso III do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat. 15121-1/4º BPM, Fernando Francisco de Oliveira, pelo seguinte fato 
(considerando o constante no Of. nº 204.0136.10510/GJ/AJME, de 06 DEZ 04 e 
seus anexos): por haver, desde o dia 30 ABR 2001, deixado de comparecer ao 
serviço para qual estava escalado, sem autorização de quem de direito ou em gozo 
de licença médica, ensejando, no dia 08 MAI 2001, após as medidas legais 
cabíveis, a consumação do crime de deserção, o qual só foi capturado, no dia 07 
AGO 2001, na Cidade de Caruaru/PE, sendo condenado por crime de deserção, em 
sentença preferida pela Auditoria de Justiça Militar, conforme consta na referida 
sentença judicial.  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 735, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas  “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 188318-0/Adido a DP, Gilmar Luna Ferreira, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 0438/GAB/Cor.Ger., de 02 
MAR 2005 e seus anexos): por haver, no dia 08 MAR 2002, aproximadamente às 
22 horas, no Pátio do Carmo, no Centro do Recife, desacatado os Soldados RRPM 
Mat. 12428-1, Fernando José dos Santos, Mat. 20486-2/16º BPM, Sylvio Carneiro 
da Silva e Mat. 22971-7/16º BPM, Antôno  Lacerda  dos  Santos,  os  quais  faziam 
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R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 09 AGO 2004, o 

Sd PM Mat. 14064-3, Marcos Antônio Alves Maciel, nos termos dos Artigos 96, 
Inciso IV e 97 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais da graduação de Cabo 
PM, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 166 do Comando Geral/PM, publicada em 23 FEV 05:  

 

Soldo        R$ 839,91 
Adic. qüinq.(03)       R$ 125,99 
TOTAL       R$ 965,90 

 
(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 457/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101197,  
 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 16 AGO 2004, o 

Sd PM Mat. 15288-9, Valderi Antônio dos Santos Mendes, nos termos dos Artigos 
96, Inciso IV e 97 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais da graduação de 
Cabo/ PM, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n°164 do Comando Geral/PM, publicada em 23 FEV 
05:  

 
Soldo        R$ 839,91 
Qüinq.(03)       R$ 125,99 
TOTAL       R$ 965,90 

 
(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 458/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 

O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
2005101196,  

 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 22046-9, 

Alequisandre  José  Justino,  nos  termos  dos  Artigos  96, Inciso IV e 97 da Lei n°  
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6.783/74, com proventos integrais da graduação de Cabo PM, nos termos do Art. 
83, Inciso III da Lei n°10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 172 
do Comando Geral/PM, publicada em 23 FEV 05:  
 
Soldo        R$ 839,91 
Adic. Qüinq.(03)      R$ 125,99 
TOTAL       R$ 965,90 

 
 

(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 479/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101195,  
 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 09 AGO 2004, o 

Sd PM Mat. 22140-6, Severino José Mendes de Mesquita, nos termos dos Artigos 
96, Inciso IV e 97 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, da graduação de 
Cabo PM, nos termos do Art. 83, Inciso III, da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c a Portaria n° 168 do Comando Geral/PM, publicada em 23 FEV 05: 

 
Soldo        R$ 839,91 
Qüinq.(03)       R$ 125,99 
TOTAL       R$ 965,90 

 
(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 480/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101193,  
 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 20 SET 2004, o Sd 

PM Mat. 25809-1, Rinaldo Correia da Silva, nos termos dos Artigos 96, Inciso IV 
e Art. 97 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, da graduação de Cabo PM, 
nos termos do Art. 83, Inciso III, da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n° 169 do Comando Geral/PM, publicada em 23 FEV 05:  
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Nº 733, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b ” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd. PM Mat. 950839-2/14º BPM, Evandro Fernandes 
Magalhães, pelos seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 079/Sec., do 
14º BPM, de 16 MAR 2005, e Of. n° 181/2005 – Sec. A. Adm. do Comando de 
Policiamento do Sertão, de 25 FEV 2005, Cópia da Solução da Sindicância 
instaurada por meio da Portaria do CPS nº 002, de 17 FEV 2005, todos apensados 
a esta Portaria): por haver, no dia 15 FEV 2005, por volta das 10h40, durante o 
serviço na Operação Reflorestar, cumprindo escala no destacamento de Polícia 
Militar de Carnaubeira da Penha, ausentando-se do local, sem autorização de quem 
de direito, a fim de “efetuar compras”, quando soube por terceiro que um dos 
rapazes que atiraram contra o Sd PM  Mat. 26108-4/14º BPM, Fernando Gomes 
dos Santos, encontrava-se naquela cidade, indo o Sd Magalhhães ao seu encontro e 
efetuado um disparo com sua arma de fogo na cabeça do Sr. Elias José da Silva, 
líder indígena da Tribo Aticum, causando-lhe o óbito, além de, na fuga, roubar a 
moto do Sr. Osmando Diniz Bezerra, a qual estava de posse do Sr. Gracionaldo 
Manoes Gonçalves, no momento do assalto, conforme Solução da Sindicância 
Instaurada pelo Comando do Policiamento do Sertão; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 

Corregedor da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 734, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo  Art.  48  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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solicitação de “bater” em um cidadão, desrespeitado, publicamente, o 1º Sgt PM 
Mat. 19004-7/16º BPM, Gilson Correia de Lima, Cmt da GT 6000, acionada pelo 
CIODS para dar apoio ao efetivo do referido PPO, além de tentar agredir 
fisicamente o graduado em tela, não obtendo êxito em virtude da interferência dos 
demais policiais militares, conforme denúncia do Ministério Público. 

 
 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

             
Nº 732, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 17185-9/19º BPM, Sérgio Fernandes Tavares, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 0484/GAB/Cor.Ger., de 07 MAR 
05 e seus anexos): por haver deixado de comparecer aos serviços para os quais 
estava escalado, no 6º BPM, desde o dia 21 JUN 2004, com a consumação do 
crime de deserção no dia  29 JUN 2004, sendo capturado no dia 12 JUL 2004, 
conforme denúncia do Ministério Público e publicação no BG nº 145, de 10 AGO 
2004. 

 
 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

25 DE MAIO DE 2005     11 
____________________________________________________________________ 

 
Soldo        R$ 839,91 
Adic. qüinq.(02)       R$   83,99 
TOTAL       R$ 923,90 

 
(Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 481/FUNAPE, de 10 MAR 2005 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2005101192,  
 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 12 JUL 2004, o Sd 

PM Mat. 27194-2, Aldecy Santos Silva, nos termos dos Artigos 96, Inciso IV e 97 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, da graduação de Cabo PM, nos 
termos do Art. 83, Inciso III, da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 59/04, c/c 
a Portaria n° 170 do Comando Geral/PM, publicada em 23 FEV 05:  

 
Soldo        R$ 839,91 
Adic. qüinq.(02)       R$   83,99 
TOTAL       R$ 923,90 

 
 (Transcrita do DO nº 049, de 15 MAR 2005) 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 074/DP-2, de 19 MAI 2005 
 

EMENTA: Transfere, Oficiais 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “a”, Inciso II 
do Art. 10 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18  OUT 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Transfiro, por necessidade do serviço, para a: 

 
3ª Seção do EMG 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
Maj QOPM 1659-4 DAL Ricardo de Holanda Cavalcanti 



12  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 096 
____________________________________________________________________ 

 
DAL 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
Maj QOPM 1566-0 6º BPM Esoj Antônio Figueira Leite 

 
2º BPM 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
Cap QOPM 1994-1 DAL José Mário de Araújo 

 
4º BPM 

Posto Mat. OME Anterior Nome 
Cap QOPM 24521-6 2º BPM Geraldo Aurino da Silva 

 
II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 688, de 17 MAI 2005 
 

EMENTA: Passa a condição de Soldado Policial  Militar  Alu- 
                     no do Curso de Formação de Soldados PM/2004 e 
                     dá outras providências, cumprindo-se  decisão  ju- 
                     dicial 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar a condição de Soldado policiais militares, por haverem  

concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que 
funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no período de 30 
AGO 04 a 31 MAR 2005, os Alunos do CFSd/PM abaixo relacionados, integrantes 
da Turma/2004, denominada Cap PM André Luiz Barreto Wanderley (In 
memorian), cumprindo decisão judicial exarada em decisão interlocutória proferida 
pelo Exmº Sr. Edvaldo José Palmeira, Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca do Recife - PE: 
 

Grad. Mat. Nome 
Sd PM 103902-4 Maxuel Batista 
Sd PM 103903-2 Rubem Anailson de Brito Oliveira 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal 

e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas respectivas áreas de 
responsabilidade;  
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R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 25242-5/11º BPM, Francivaldo dos Santos Lima, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 0306/SS-4/2ª EMG, de 27 DEZ 
2002 e seus anexos): por haver, no dia 26 DEZ 99, aproximadamente às 22h30, na 
Rua Eugênio Samico, próximo à “Oficina do Pagode”, também referida como 
“Pagode do Teo”, em Casa Amarela, Recife, em concurso com André Alves 
Gomes e Luciano Félix Pereira, ceifado a vida de Edvan Galdino com disparos de 
arma de fogo, pelo motivo da vítima ter se envolvido numa discussão no interior da 
referida casa noturna, onde o Sd PM Francivaldo era o encarregado da segurança, 
participando de um grupo de extermínio que atua na Vila de Santa Luzia, na Torre, 
e adjacência, conforme denúncia do Ministério Público; 

 
II – Tornar sem efeito a alínea “b” do item I da Portaria do Comando nº 

1067, de 17 DEZ 2002, publicada no BG nº 238, de 18 DEZ 2002, conforme 
solicitação do Corregedor Auxiliar da SDS; 

 
III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

             
Nº 731, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Cb PM Mat. 950213-0/BPChoque, Joilton Silva Medeiros, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 2629/GAB/Cor.Ger., de 04 
OUT 2004 e seus anexos): por haver, no dia 27 AGO 2004, aproximadamente às 
02h30, após alterar-se com os policiais militares de serviço no PPO 6311, na Rua 
Sete  de  Setembro, Boa Vista,  Recife,  diante  da  recusa  destes de atender  a   sua  
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 

Corregedor da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
             

Nº 729, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadua l nº 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Reformado Mat. 28789-0, Tone Williams da Silva, 
pelos seguintes fatos (considerando o constante no Of. n° 1293/SC, da Delegacia 
de Polícia de Repressão ao Roubo, de 02 DEZ 2004 e seus anexos, todos com 
cópias apensadas a esta Portaria): por haver, no dia 04 NOV 2004, sido preso em 
Flagrante Delito na Delegacia de Repressão ao Roubo – PE, e por adulteração de 
sinal identificador de veículos e por  conduzir motocicleta com a cor e placas 
adulteradas;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. 

Corregedor da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 730, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social, 
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III - A Diretoria de Finanças adote providências no sentido de 

regularizar os vencimentos dos sobreditos  policiais militares; 
 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 04. 
 

--oo(0)oo-- 
             

Nº 722, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 27746-0/Adido a DP, Jailson Gonçalves da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Ofício nº 02143/GAB/Cor.Ger., de 13 
AGO 2004 e seus anexos): por haver, no dia 22 NOV 2002, na Reserva de Material 
Bélico do 18º BPM, se “armado” com o revólver Cal. 38 marca Taurus, nº 
2168665, com 06 (seis) munições, afim de cumprir sua escala de serviço, não o 
devolvendo no prazo regulamentar, além de, no final de 2002 e início de 2003, ter 
entregue a referida arma como garantia de uma dívida de R$ 200,00 (duzentos 
reais) ao Cb RRPM Daniel Alves Feitosa, sendo o referido armamento, 
posteriormente, roubado do graduado em tela, em data não especificada, conforme 
denúncia do Ministério Público. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 723, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo  Art.  48  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74 e Art. 4° do Decreto Estadual n°  
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 27675-8/BPRp, José Mendes Ferreira, pelo seguinte fato 
(considerando o constante no Of. nº 328, de 22 MAR 05 e seus anexos): por haver, 
no dia 02 JUN 2002, aproximadamente às 08 horas, identificando-se como policial 
da Delegacia de Entorpecente, adentrado, juntamente com terceiro desconhecido, 
na casa nº 551, localizada na Rua Joaquim Nabuco, na Cidade de Moreno, e 
ceifado a vida do Sr. José Carlos Queiroz com disparos de arma de fogo, além de 
atingir a esposa da vítima, a Sra. Maria José do Carmo Moura, sendo preso em 
flagrante delito, conforme denúncia do Ministério Público.  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

             
Nº 724, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Al Of. PM Mat. 950831-7/APMP, Gilson Monteiro da Silva, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Despacho  do  Licenciamento “Ex -
Offício” a Bem da Disciplina, publicado no BG nº 070, de 15 ABR 05): por haver, 
nos autos da Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando da APMP nº 
025, de 20 SET 2003, juntado uma receita médica, prescrita pelo Dr. Francisco 
Anselmo, médico inscrito no CRM sob o nº 5.382, a fim de se isentar de condutas 
irregulares cometidas pelo mesmo na Casa de Trânsito da Polícia Militar, no dia 21  

25 DE MAIO DE 2005     17 
____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 910631-6/BPRp, José Madilon Guedes do Carmo, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 0558/Cor.Ger., de 16 MAR 05 e 
seus anexos): por haver, no dia 14 MAR 2005, aproximadamente às 22 horas, sido 
preso em flagrante delito, na Av. Hildebrando Vasconcelos, em Dois Unidos, 
Recife-PE, próximo ao Bar Barracão, por ter efetuado disparo de arma de fogo 
com a Pistola Taurus nº KQG 992963, Cal. 380, contra a Sra. Janaína Teixeira 
Codiceira, namorada do Sd José Madilon, atingindo-a no abdomêm, conforme 
Auto de Prisão em Flagrante Delito confeccionado pela 1ª Delegacia de Polícia de 
Plantão da Mulher. 

 
 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

             
Nº 728, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do  Decreto  Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 950625-0/2ª CIPM, José Aparecido Andrade 
Silveira, pelos seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 
2753/GAB/Cor.Ger., de 1º DEZ 2003 e seus anexos): por haver, no dia 28 SET 
2003, após discussão com sua esposa, no interior do Clube Heintiz, na Cidade de 
Santa Maria da Boa Vista, proferido palavras de calão contra o 2º Ten PM Mat. 
980007-7/23º BPM, Weldson Marcelino Jurema, desrespeitando-o, em virtude do 
Oficial ter interferido na referida contenda, a fim de acalmar os ânimos do Sd PM 
José Aparecido, conforme denúncia do Ministério Público;     
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

             
Nº 726, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 26950-6/6º BPM, Pedro Manoel de Amorim Filho, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 0694/GAB/Cor.Ger., de 1º ABR 
05 e seus anexos): por haver deixado de comparecer aos serviços para os quais 
estava escalado desde de 22 JUN 2004, consumando o crime de deserção no dia 29 
JUN 2004, reapresentando-se na Corporação apenas no dia 20 JUL 2004, conforme 
denúncia do Ministério Público e publicação no BG nº 145, de 10 AGO 2004. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo- 

 
Nº 727, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  
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MAR 2003, sob a alegação de que se encontrava em Serra Talhada na data do fato, 
sendo afirmado, posteriormente,  pelo referido médico que o Al Of. PM Monteiro 
não compareceu na Clínica São Francisco, localizada na referida Cidade, para ser 
medicado e sim, a receita médica descrita foi solicitada ao mesmo pelo sogro do 
PM em tela, Dr. Miguel, abusando da confiança que usufruia, conforme Solução 
do IPM instaurado pelo Comando da APMP; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 725, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2°  do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25838-8/CIPOMA, Renato Garcia de Medeiros, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 066/1170.05-Cor.Ger., de  11 
ABR 05 e seus anexos): por haver, no dia 14  AGO 2004, aproximadamente às 14 
horas, no Terminal Integrado de Rio Doce, durante o serviço de PJES, com sinais 
de embriagues alcoólica, após ameaçar injustamente com arma de fogo o Sr. 
Clistómocles Mendes de Souza e o Agente da Polícia Civil 158160-/DPCA, 
Antônio Francisco Ferreira Soares, desacatado, ameaçado e desobedecido o Cb PM 
Mat. 14989-6/CC/AG, Elesbão Alves da Silva Filho, Comandante da TA 1100, 
designada pelo CIODS para dar apoio na ocorrência em tela, sendo necessária a 
intervenção do 1º Ten PM Mat. 930080-5/1º BPM, Rutênio Augusto Costa 
Rodrigues, Oficial de Operações do 1º BPM, o qual também foi desobedecido, 
ameaçado   e   desacatado   pelo   Soldado   em   tela,   tornando   imprescindível  a 
imobilização, a retirada de sua arma e a condução do mesmo ao 1º BPM; na sede 
da OME, o Sd PM Renato conseguiu fugir, dirigindo-se a sua residência, em 
Jardim Paulista Baixo, de onde efetuou ligações telefônica para o referido 
Batalhão, ameaçando o efetivo, sendo acionado o Cap PM Mat. 930031-7/18º 
BPM, José Barnabé de Souza Júnior, Oficial de Permanência ao DGO, o qual 
também foi desacatado, desobedecido e ameaçado com uma faca peixeira, 
conforme denúncia do Ministério Público.                              
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

             
Nº 726, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 26950-6/6º BPM, Pedro Manoel de Amorim Filho, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 0694/GAB/Cor.Ger., de 1º ABR 
05 e seus anexos): por haver deixado de comparecer aos serviços para os quais 
estava escalado desde de 22 JUN 2004, consumando o crime de deserção no dia 29 
JUN 2004, reapresentando-se na Corporação apenas no dia 20 JUL 2004, conforme 
denúncia do Ministério Público e publicação no BG nº 145, de 10 AGO 2004. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo- 

 
Nº 727, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  
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MAR 2003, sob a alegação de que se encontrava em Serra Talhada na data do fato, 
sendo afirmado, posteriormente,  pelo referido médico que o Al Of. PM Monteiro 
não compareceu na Clínica São Francisco, localizada na referida Cidade, para ser 
medicado e sim, a receita médica descrita foi solicitada ao mesmo pelo sogro do 
PM em tela, Dr. Miguel, abusando da confiança que usufruia, conforme Solução 
do IPM instaurado pelo Comando da APMP; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 725, de 18 MAI 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25838-8/CIPOMA, Renato Garcia de Medeiros, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 066/1170.05-Cor.Ger., de  11 
ABR 05 e seus anexos): por haver, no dia 14  AGO 2004, aproximadamente às 14 
horas, no Terminal Integrado de Rio Doce, durante o serviço de PJES, com sinais 
de embriagues alcoólica, após ameaçar injustamente com arma de fogo o Sr. 
Clistómocles Mendes de Souza e o Agente da Polícia Civil 158160-/DPCA, 
Antônio Francisco Ferreira Soares, desacatado, ameaçado e desobedecido o Cb PM 
Mat. 14989-6/CC/AG, Elesbão Alves da Silva Filho, Comandante da TA 1100, 
designada pelo CIODS para dar apoio na ocorrência em tela, sendo necessária a 
intervenção do 1º Ten PM Mat. 930080-5/1º BPM, Rutênio Augusto Costa 
Rodrigues, Oficial de Operações do 1º BPM, o qual também foi desobedecido, 
ameaçado   e   desacatado   pelo   Soldado   em   tela,   tornando   imprescindível  a 
imobilização, a retirada de sua arma e a condução do mesmo ao 1º BPM; na sede 
da OME, o Sd PM Renato conseguiu fugir, dirigindo-se a sua residência, em 
Jardim Paulista Baixo, de onde efetuou ligações telefônica para o referido 
Batalhão, ameaçando o efetivo, sendo acionado o Cap PM Mat. 930031-7/18º 
BPM, José Barnabé de Souza Júnior, Oficial de Permanência ao DGO, o qual 
também foi desacatado, desobedecido e ameaçado com uma faca peixeira, 
conforme denúncia do Ministério Público.                              


